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PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 026/2016.

í. íis s « r-. ^ "Concede ào Senhor ÈLIOSMARAP B'Q V A'd'0
Em 05 I 0^ LL£.

CÂMAP/^ MUNICIPAL BE GUAÇUi -

SIQUEIRA MENDES, o Título de
Cidadão Guaçuiense."

O Vèreador abaixo assinado, ;no uso de suas atribuições legais, subníete
à apreciação da Câmara Municipal de Guaçuí o seguinte:

PROJETO DÉ DECRETO

Art. 1-. "Concede ao Senhor ELIOSMAR SIQUEIRA MENDES, o Título
; de Cidadão Guaçuiense". ̂  : ,

y  Art. 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala dás Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 29 de agosto dé 2016.

STMLVIsDÉ PAULA
Vereador da CMG

■Jf\ N Impresso em papel reciclado.
'  Praça Joãb Acacinho, 02: 1°.Andàr - Guaçuí-ES - CEP 29560-000—Teíefax (28) 3553 1540 -
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Càmàfa íMunidpaCdé .

Estadõ do Espírito Santo
^  - -p- ■ ■ ■ " ■' ■

"Projeto de Decreto do Legislativo n°. 026/2016 -
Concede ao Senhor/ ELIÓSMÀR SjQUEÍRÀ
MENDES, o Título de Cidadão Guaçüiense". " ■

/■ f .

,  \ Y / Autòr; José Augusto Alves de Paula 7^
/V' ■7:- ;' : ; ' ';' '7 • Ver^dor da CMG/. / ^ 7/-V' " >

'7, ■ \ ' -rr' RH. ;\/'77/' '7:'!' 7.--7''^ -V. 77Y^'; .'^ 7V

7 , V Autuarão na .Secretaria da Câmara '
^  , . / ' ' V / 7 7 Municipah de Guaçuí, ■ ÈS, ná vdatà de . : 7 !
7-". 7 -'Y 7V:730A?8/2ai6.77'';7/Y'7;,; -l7; ■,77':Y' ' ^'7 'Y'7Y7:

■ 7 ^ 7 ' « Nesta data faço remessa destes autos ao V '
7 7 7 7 7/ 7 '7 7 Procurador Jurídico daTCârpara Mühicipal 7^

7  7 7 7 7 de GUaçuí,. ES7 Após o parecer do douto Y 7 7 ,
.  ' Prpeurãdor dê-sê vista às Corpissões : 7 ,

'  7 7 7v ; Pernianentes; cprn compétência èspecífipá /' 7 ^ :
nos autos - alínea b, do; inciso llv do artigo 7 7
39 do Regirnè Interno , da 7(3^ 'r

, Muniçipal, dè Güaçuí, ES-/ 7 Y 7 '

. Sala,das SessÕes730 de agosto de 20tè,.' 7
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Paulo Henncfue Çóuzi Rosà
Presidente c/a CMG
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PARECER jurídico • : / •

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LE(3ISLATÍV0,N° 026/2016/ .
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL

PARECER N° 64/2016.. <' ' :
REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

.  ' EMENTA: "Projeto de Dèóreto Legislativo. Cidadão,
Guaçuiense. Art,268 e seguintes,do Regirnento Interno.;

~  ' • Requisitos"-'

'  1. RELATÓRIO: r .

Foi solicitado Parecer Jurídico acerca da legalidade, formalidade è coristitucionalidàde do Projeto de
Decreto do Legislativo n°-026/2016 oriundo, do Poder Legislativo que trata de "Concede ao Senhor

■ ELIOSMARA SIQUEÍRA MENDES, o Título de Cidadão Guaçuiense". ,

2. PARECER:

O Projeto de Decreto do Legislativo visa Concede ao Senhor ELIOSMAR SIQUEIRA MENDES, o Título
de Cidadão Guaçuiense. ^ . . ' . , . , > > , , '

Esclarece o art. 268 do Regimento Interno dessa-Çasà de Leis que. para receber tal Honraria o
. homenageado terá de preencher 03 (três) requisitos, a saber: ' , \ . -

Art. 268. São requisitos para se ser agraciados com o Título de Cidadão Guaçuiense:

I ser nascido em outra cidade que não'Guaçüí; '

II- ter prestado relevantes serviços à cidade de. Guaçuí;

lll - ser um elemento honrado e de ilibada conduta., . ' '

-  ConfortTie se vê se ò . homenageado preencher os requisitos acima, o Projeto de Depetò do
Legisiativo estará ancorado pelas normas regimentais, sob o respaldo dos art. 268, do
Regimento Interno dessa Casa de Leis (Resolução 016/2000). , \

CONCLUSÃO: . ■ •
'  " ' '' . ' ■' . •

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de parecer pela .Presidência, OPINAMOS pela regular
tramitação dp presente Projeto de Decreto do Legislativo, cabendo ao Egrégio Plenárib-apreciar o seu
mérito. ' ' ' ■ - ' " - ' , , - '

É o parecer. - ,

Guaçuí-ES, 01 de setembro de 2016. . . . , '

Mateus
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Câmara MunÍGipal de Guaçuí
Estado do Espírito Santo -

PARECER DA COMISSÃO DE ÍUSTICA &REDACÃO FINAL

- / >

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 026/2016 - "Concede ao
Senhor ELIOSMAR SIOUEIRA MENDES, o Título de Cidadão Guaçuiense".

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, abaixo assinados, membros da Comissão de Justiça, e Redação Final da
Câmara Municipal de Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto
de Decreto do Legislativo n-. .026/2016, de autoria do Vereador José
Augusto Alves de Paula, de acordo-com o Parecer do Pròcutador Jurídico
desta Casa de Leis. :

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacèrda de Aguiar.

■  í.
/.

Guaçuí-ES, 02 de seternbro de 2016-.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA

- Relator

/■■ ■

WAGNER DUFFRAYER SOUZA W

SEBASTIÃO JOSE PEREIRA SOBRINHO

1 dente

;  V

- iNÍembro ^

Praça Joqo Acocinho, .02, 1° Andar Guaçuí-ES - .CÉP 29560-000 - Tèlefax (28) 3553 1540



Gãmará Municipal de
Estado do Espírito Sqnto ' : " i*/ - ■ ''^-1 ri
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C  DECRETO LEGiSLAtiVÓ N°. 257/2016.
r''':' ' 'k ■ -- " 'K'''

t' ''

i_
' Ó, Presidènté da Cârriara Münidpàl. de Güiaçíuí-ES,^^ nò uso dé,suas atribuições legais, è , J ' ' '
ern epnfortriidadéiCQrdio Règirnento In prorbulga ò seguinte: /.i % ̂  v • ./ / : -

rr- ,D E.c liETOf ,í ... ..•  , ^

Aittigo ®. Confere à perspnali(^ade abaixo relacionada, á.'tGidadãO'Cüaçuiénsp", á saber: , ;

ELIÒSMAR SÍQÚMIM MENDEsfi' ■ " V;,'
',r • "r '

Àrtígò 2\ Este' Decreto, entrá' em vigor ria dátà <1® sua pubNcáçao, revogadas ás
contrário. .dispòsiçpes em contrário.

■  !'J ■ ■ ' '^V.- ^

Registrè-sé, / a1, -

i

/. ,
k  ■

áala das Sessõps "Dr; Frá^nc|sco Lacerda dè, Aguiar'v \' v
.  • - y . ■
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